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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.574-B, DE 2008 
(Do Senado Federal) 

PLS 690/2007 
OFÍCIO Nº 786/2008 
 
Acrescenta inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, para 
considerar abusiva a cláusula contratual que obrigue o consumidor a pagar 
pela emissão do carnê de pagamento ou do boleto bancário; tendo pareceres: 
da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela 
aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 2.582/07, 
3.201/08, 3.294/08 e 2.558/07, apensados (relator: DEP. GUILHERME 
CAMPOS); e da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela aprovação deste, 
e dos de nºs 2.582/07, 3.201/08, 3.294/08 e 2.558/07, apensados, com 
substitutivo (relator: DEP. CEZAR SILVESTRI). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
DEFESA DO CONSUMIDOR; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
APENSEM-SE A ESTE O PROJETO DE LEI 2.558/07 E SEUS APENSADOS, NOS 
TERMOS DO ART. 143, II, “A” DO RICD.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

  I - Projeto inicial 
 
 II - Projetos apensados: 2.558/07, 2.582/07, 3.201/08 e 3.294/08 
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III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:  
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

 
IV – Na Comissão de Defesa do Consumidor: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 51 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 51. ... ........................................................................... 
............................................................................................. 
XVII – obriguem o consumidor a pagar pela emissão do 

carnê de pagamento ou do boleto bancário. 
...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em   16 de junho de 2008. 
 
 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  

 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  
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Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado). 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias. 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso. 

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.   
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Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.558, DE 2007 
(Do Sr. Chico Lopes) 

 
Acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
inserir no rol das cláusulas abusivas, a permissão ao fornecedor de acrescer ao 
valor da prestação, a qualquer título, parcela destinada a transferir ao consumidor o 
custo de emissão e envio de carnê, boleto bancário ou do custo do serviço de 
cobrança.  

 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL  DECRETA: 

  

Art. 1º. O art. 51 da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso VII: 
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Art.51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

 

XVII-  permitam ao fornecedor acrescer ao valor da prestação, a 

qualquer título, parcela destinada a transferir ao consumidor o custo 

de emissão e envio de carnê, boleto bancário ou do custo do serviço 

de cobrança. 

  

Art. 2º. O infrator desta lei sujeita-se as sanções previstas no art. 56 da Lei 8.078, de 

1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e, das definidas em normas 

específicas. 

 

 Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Trata-se o Projeto de Lei sobre a alteração da Lei nº 8.078, de 1990, com o objetivo 

de inserir no rol das cláusulas abusivas a permissão ao fornecedor,  de acrescer ao 

valor da prestação, a qualquer título, parcela destinada a transferir ao consumidor o 

custo de emissão e envio de carnê, boleto bancário ou do custo do serviço de 

cobrança.  

O tema aborda situação vivenciada por uma imensidão de consumidores em 

todo o país, em virtude dessa prática corriqueira e abusiva utilizada no mercado de 

consumo, pela maioria das empresas fornecedoras de produtos e prestadoras de 

serviço. 

Nesse sentido, podemos dizer que são vários consumidores que acabam 

sendo diretamente afetados, gerando com isso um verdadeiro desequilíbrio na 

relação entre o consumidor e o fornecedor.  

  Inicialmente gostaria de forma breve, tecer considerações acerca da base 

constitucional do Código de Defesa do Consumidor – Lei 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, que aplicável às relações de consumo, estabelece em seu artigo 1º as 
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normas de Ordem Pública e Interesse Social, com a seguinte redação: “O presente 

código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e 

interesse social, nos termos do art. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição 

Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.    

No Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais, Capítulo I – Dos Direitos 

e Deveres Individuais e Coletivos, da  Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso 

XXXII, determina que: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

 “O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor” 

 É tamanha a relevância da legislação consumerista que o amparo ao consumidor foi 

inserido nos Direitos e Garantias Fundamentais da Constituição Federal. 

  Assim, por força constitucional, é imprescindível o respeito por parte do 

fornecedor de produtos e serviços às normas de proteção e defesa do consumidor. 

 O Código de Defesa do Consumidor prevê também que a Política Nacional 

das Relações de Consumo deve estar rastreada pelos seguintes princípios: 

vulnerabilidade do consumidor, presença do Estado, harmonização dos interesses, 

coibição dos abusos, incentivo ao autocontrole, conscientização do consumidor e 

fornecedor e melhoria dos serviços (previsão no art. 4º, caput). 

E visando justamente coibir atitudes que coloquem o consumidor em 

desvantagem, o Código de Defesa do Consumidor elenca nos incisos do artigo 39, 

as práticas abusivas e no artigo 51, as cláusulas contratuais abusivas, ou seja, 

aquelas condutas e cláusulas contratuais que causam prejuizo aos consumidores e 

que, portanto, devem ser combatidas. 

         Especificamente o inciso V do artigo 39, caput, do Código de Defesa do 

Consumidor estabelece que é vedado ao fornecedor de produtos e serviços, dentre 

outras práticas abusivas, exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva. 

 Os incisos IV e XII do artigo 51 da mesma legislação, que trata das 

cláusulas abusivas, diz que são nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam 
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obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 

desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, bem 

como aquelas que obriguem o consumidor a ressarcir os custos de sua obrigação. 

 No entanto, em relação a cobrança do acréscimo no valor do custo de 

emissão e envio de carnê, boleto bancário ou do custo do serviço de cobrança 

transferido para o consumidor, a legislação consumerista deixa lacuna e 

entendemos ser um absurdo o consumidor pagar para ser cobrado, pois os custos 

deste serviço não são  de sua responsabilidade do consumidor. 

Dessa forma, com os olhos postos na vulnerabilidade do consumidor frente 

ao mercado de consumo, é que apresentamos esse Projeto e solicitamos o apoio 

dos nobres pares para sua aprovação, com finalidade de proteger os consumidores 

brasileiros dessas práticas abusivas do mercado de consumo. 

  

Sala das Sessões,  em 05 de Dezembro de 2007. 

Deputado CHICO LOPES 

PCdoB/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I 

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II 

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

TÍTULO VII 

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I 

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 
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IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da 

Constituição, elaborará código de defesa do consumidor. 

 

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo 

facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante aquisição 

do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos contratos. 

§ 1º Quando não existir cláusula contratual, serão adotados os critérios e bases 

hoje vigentes na legislação especial dos imóveis da União. 

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam assegurados pela aplicação de 

outra modalidade de contrato. 

§ 3º A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus 

acrescidos, situados na faixa de segurança, a partir da orla marítima. 

 

§ 4º Remido o foro, o antigo titular do domínio direto deverá, no prazo de noventa 

dias, sob pena de responsabilidade, confiar à guarda do registro de imóveis competente toda a 

documentação a ele relativa. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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TÍTULO I 

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

 

CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

 DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO  

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (Art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores; 
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IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público; 

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Das Práticas Abusivas  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 
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VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se Normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO; 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais:  
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.  
* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido.  
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999. 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.  
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento. 

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços. 

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 10 

(dez) dias, contados de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 
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II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado). 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias. 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso. 

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 
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IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO VII 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/05/1993. 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo.  
* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 8.703, de 06/09/1993. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 2.582, DE 2007 
(Do Sr. Walter Brito Neto) 

 
Determina a proibição da cobrança de qualquer taxa, nos pagamentos feitos através 
de boletos bancários que alterem os valores contratados e dá outras providências. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2558/2007. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Fica proibido a cobrança de qualquer taxa nos pagamentos 

feitos através de boletos bancários que alterem os valores contratados. 

Art. 2º |Aos Sacados ou Cedentes só se obrigam ao pagamento dos 

valores extratos do bem adquirido ou serviço contratado. 

Art. 3º A não observância desta lei acarretará a infrator multa de 500 

(quinhentas) vezes o valor do boleto emitido em favor do sacado ou cedente. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias da data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Tal proposta está inserida na competência legislativa da União e 

respeitando os requisitos essenciais relativos à iniciativa legislativa, na conformidade 

dos arts. 22, inciso VI, 48, caput, e 61, caput, da Constituição Federal. 

Neste sentido, não podemos admitir que a ganância seja o fator 

preponderante dos que pensam que estão acima do bem e do mal estão enganados, 

existe dispositivos legais a ser cumpridos quer seja por quem contrata ou por quem 

é contratado. 

Pratica-se um expediente contra a população que urge a necessidade 

de ser paralisada imediatamente que é a malfadada taxa bancária ou taxa 
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administrativa cobrada por quem contrata a Rede Bancária para promover sua 

cobrança. 

As Entidades Bancárias quando são procuradas, cobram de quem as 

procura os serviços, a cobrança em carteira bancária é feita após contrato assinado, 

e por cada boleto liquidado o contratante paga ao banco um determinado valor, 

ocorre que os chamados mais espertos repassam para seus fregueses, clientes, 

associados etc., este valor acrescendo em seus boletos além do valor devido mais à 

importância que deveria ser paga por quem contratou o Serviço Bancário, e pior 

quando são questionados pelo valor. 

Diante do exposto, peço apoio aos nobres Pares para a aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2007. 
 

Deputado WALTER BRITO NETO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
  ............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

 DA UNIÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
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V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I 

 DO PODER LEGISLATIVO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal; 
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X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

I - relativa a: 
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* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.201, DE 2008 
(Do Sr. Edson Duarte) 

 
Veda ao fornecedor cobrar taxa extra ou acrescer ao valor da prestação valores 
referentes ao custo de emissão e envio de carnê, boleto bancário ou do custo do 
serviço de cobrança. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2558/2007. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. O art. 51 da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VII: 

Art.51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

XVII- permitam ao fornecedor acrescer ao valor da prestação, 

a qualquer título, parcela destinada a transferir ao consumidor o custo de emissão e 

envio de carnê, boleto bancário ou do custo do serviço de cobrança. 
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Art. 2º. O infrator desta lei sujeita-se as sanções previstas no 

art. 56 da Lei 8.078, de 1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e, das 

definidas em normas específicas. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se o Projeto de Lei sobre a alteração da Lei nº 8.078, de 

1990, com o objetivo de inserir no rol das cláusulas abusivas a permissão ao 

fornecedor, de acrescer ao valor da prestação, a qualquer título, parcela destinada a 

transferir ao consumidor o custo de emissão e envio de carnê, boleto bancário ou do 

custo do serviço de cobrança. 

O tema aborda situação vivenciada por uma imensidão de 

consumidores em todo o país, em virtude dessa prática corriqueira e abusiva 

utilizada no mercado de consumo, pela maioria das empresas fornecedoras de 

produtos e prestadoras de serviço.  

Nesse sentido, podemos dizer que são vários consumidores 

que acabam sendo diretamente afetados, gerando com isso um verdadeiro 

desequilíbrio na relação entre o consumidor e o fornecedor. 

Inicialmente gostaria de forma breve, tecer considerações 

acerca da base constitucional do Código de Defesa do Consumidor – Lei 8.078, de 

11 de setembro de 1990, que aplicável às relações de consumo, estabelece em seu 

artigo 1º as normas de Ordem Pública e Interesse Social, com a seguinte redação: 

“O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 

ordem pública e interesse social, nos termos do art. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, 

da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

No Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais, Capítulo I 

– Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, da Constituição Federal, em seu 

art. 5º, inciso XXXII, determina que: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
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propriedade, nos termos seguintes: 

“O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor” 

É tamanha a relevância da legislação consumista que o 

amparo ao consumidor foi inserido nos Direitos e Garantias Fundamentais da 

Constituição Federal. 

Assim, por força constitucional, é imprescindível o respeito por 

parte do fornecedor de produtos e serviços às normas de proteção e defesa do 

consumidor. 

O Código de Defesa do Consumidor prevê também que a 

Política Nacional das Relações de Consumo deve estar rastreada pelos seguintes 

princípios: vulnerabilidade do consumidor, presença do Estado, harmonização dos 

interesses, coibição dos abusos, incentivo ao autocontrole, conscientização do 

consumidor e fornecedor e melhoria dos serviços (previsão no art. 4º, caput). 

E visando justamente coibir atitudes que coloquem o 

consumidor em desvantagem, o Código de Defesa do Consumidor elenca nos 

incisos do artigo 39, as práticas abusivas e no artigo 51, as cláusulas contratuais 

abusivas, ou seja, aquelas condutas e cláusulas contratuais que causam prejuízo 

aos consumidores e que, portanto, devem ser combatidas. 

Especificamente o inciso V do artigo 39, caput, do Código de 

Defesa do Consumidor estabelece que é vedado ao fornecedor de produtos e 

serviços, dentre outras práticas abusivas, exigir do consumidor vantagem 

manifestamente excessiva. 

Os incisos IV e XII do artigo 51 da mesma legislação, que trata 

das cláusulas abusivas, diz que são nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam 

obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 

desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, bem 

como aquelas que obriguem o consumidor a ressarcir os custos de sua obrigação. 
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No entanto, em relação à cobrança do acréscimo no valor do 

custo de emissão e envio de carnê, boleto bancário ou do custo do serviço de 

cobrança transferido para o consumidor, a legislação consumerista deixa lacuna e 

entendemos ser um absurdo o consumidor pagar para ser cobrado, pois os custos 

deste serviço não são de sua responsabilidade do consumidor. 

Dessa forma, com os olhos postos na vulnerabilidade do 

consumidor frente ao mercado de consumo, é que apresentamos esse Projeto e 

solicitamos o apoio dos nobres pares para sua aprovação, com finalidade de 

proteger os consumidores brasileiros dessas práticas abusivas do mercado de 

consumo. 

Por fim, cumpre destacar que outros nobres colegas desta 

Casa apresentaram proposta similar a esta. Junto-me a eles, transcrevendo inclusive 

a Justificação, para que possamos o mais rapidamente possível corrigir este abuso 

cometido por alguns fornecedores de produtos e serviços. 

Sala da Sessões, em   08 de abril de 2008. 

Deputado EDSON DUARTE 

PV-ba 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II 

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I 
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 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da 

Constituição, elaborará código de defesa do consumidor. 

 

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo 

facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante aquisição 

do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos contratos. 

§ 1º Quando não existir cláusula contratual, serão adotados os critérios e bases 

hoje vigentes na legislação especial dos imóveis da União. 

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam assegurados pela aplicação de 

outra modalidade de contrato. 

§ 3º A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus 

acrescidos, situados na faixa de segurança, a partir da orla marítima. 

§ 4º Remido o foro, o antigo titular do domínio direto deverá, no prazo de noventa 

dias, sob pena de responsabilidade, confiar à guarda do registro de imóveis competente toda a 

documentação a ele relativa. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

 

CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

 DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO  

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
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d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (Art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público; 

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Das Práticas Abusivas  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 
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I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se Normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO; 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais:  
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.  
* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido.  
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999. 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.  
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento. 

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços. 

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 10 

(dez) dias, contados de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 
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 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado). 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias. 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso. 

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes. 
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§ 3º (Vetado). 

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  
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Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/05/1993. 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo.  
* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 8.703, de 06/09/1993. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.294, DE 2008 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
Veda o repasse ao consumidor dos custos de emissão de boletos bancários e dá 
outras providências. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2558/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, ainda 

que expressamente autorizado pelo devedor, acrescentar ao valor da prestação 

taxas ou encargos que, a qualquer título, se destinem a repassar ao consumidor 

custos relativos a emissão e envio de carnê ou boleto bancário ou a serviços de 

cobrança. 

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo 

aplica-se às instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil.  

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará os 

infratores às penalidades previstas na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

Tem-se tornado cada vez mais constante a prática – adotada por 

fornecedores de produtos ou serviços oferecidos em contrapartida a pagamento de 

mensalidades ou comercializados mediante parcelamento ou financiamento – de  

repassar ao consumidor os custos dos serviços de cobrança. O repasse desses 

custos usualmente se consubstancia por meio da imposição ao consumidor de tarifa 

(ou taxa) de emissão de boleto bancário. 

Tal procedimento contraria princípios elementares de proteção 

ao consumidor estatuídos na legislação de regência. Por um lado, significa restrição 

ao amplo direito de quitação do devedor e ofende a boa-fé objetiva que deve, a teor 

do art. 4º, III, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), nortear as relações de 

consumo. Por outro, ainda que contratualmente previsto, o repasse do custo do 

boleto bancário configura conduta abusiva, pois traduz exigência de vantagem 

manifestamente excessiva (art. 39, V, do CDC) e, nessa linha, é passível de 

anulação por integrar o rol das "obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 

coloquem o consumidor em desvantagem exagerada" (art. 51, IV, do CDC). 

Órgãos oficiais – como o Departamento de Proteção e Defesa 

do Consumidor do Ministério da Justiça (DPDC) – e entidades representativas – 

como o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) – já se posicionaram 

pela ilegalidade da transferência ao consumidor de um ônus que deveria correr à 

conta do fornecedor, maior beneficiado pela redução dos custos relacionados à 

manutenção de estrutura própria de cobrança e pela diminuição dos riscos de 

inadimplência. Vários tribunais também têm partilhado dessa compreensão.  

Não obstante a evidente ilegalidade das cláusulas que impõem 

ao consumidor a obrigação de custear a emissão de boleto para pagamento do 

débito, a cobrança da chamada "taxa de boleto" vem sendo largamente difundida. 

Para por fim a essa conduta manifestamente prejudicial ao consumidor, 

apresentamos esta proposição, que veda o repasse do custo de emissão de boleto 

bancário.  

O Projeto, sem incorrer em injuridicidade ou 

inconstitucionalidade, estende a proibição de cobrança de taxa de boleto às 

instituições financeiras. A incidência das regras aqui previstas ao setor financeiro dá-
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se em consonância com o corrente entendimento do Supremo Tribunal Federal que 

– em decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2591-DF – 

declarou a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições 

financeiras sob o fundamento de que a exigência de lei complementar veiculada pelo 

art. 192 da Constituição Federal abrange exclusivamente a estruturação do sistema 

financeiro nacional. No que toca às penalidades, a proposição aproveita o eficiente 

instrumental normativo já existente no Código de Defesa do Consumidor. 

Submetendo o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa, 

solicitamos a colaboração dos ilustres Pares para seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em   17      de    asbril de 2008. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

 

CAPÍTULO IV 

 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003. 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
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IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003). 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

 

TÍTULO VIII 

 DA ORDEM SOCIAL  
 

CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÃO GERAL  

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

 DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO  

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
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d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (Art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público; 

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 

 

CAPÍTULO V 

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Das Práticas Abusivas  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 
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II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se Normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO; 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais:  
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.  
* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido.  
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999. 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.  
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento. 

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços. 

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 10 

(dez) dias, contados de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

............................................................................................................................................. 
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Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado). 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias. 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso. 

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes. 

§ 3º (Vetado). 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3574-B/2008 
 

48 

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO 

DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES 

PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO 

NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-

PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As 

instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas 

pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa 

do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade 

bancária, financeira e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de 

Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que importa 

em que o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por 

instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam 

excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a 

perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O 

Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições 

financeiras, em especial na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no 

desempenho da intermediação de dinheiro na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, 

afastando-se a exegese que submete às normas do Código de Defesa do Consumidor [Lei n. 

8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das operações passivas 

praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na 

economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, 

pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual 

abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de 

juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA 

FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da Constituição do Brasil consubstancia 

norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional, a 

promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da 

coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição 

abrange exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO 

MONETÁRIO NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE 

NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE 

EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade 

normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no exercício da qual lhe 

incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições 

financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro. 10. Tudo 

o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo 

produzido pelo Conselho Monetário Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo 

Conselho Monetário Nacional, quando não respeitem ao funcionamento das instituições 

financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à legalidade. 

 

Decisão  

 

                Decisão : Após o voto do Senhor Ministro Carlos Velloso, Relator, emprestando ao 

§ 2º do artigo 3º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, interpretação conforme a Carta da 
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República, para excluir da incidência a taxa dos juros reais nas operações bancárias, ou a sua 

fixação em 12% (doze por cento) ao ano, e do voto do Senhor Ministro Néri da Silveira, 

julgando improcedente o pedido formulado na inicial, 

solicitou vista o Senhor Ministro Nelson Jobim. Falaram, pela Confederação Nacional do 

Sistema Financeiro - CONSIF, o Professor Ives Gandra da Silva Martins, e, pela Advocacia-

Geral da União, o Dr. Walter do Carmo Barletta. Presidência do Senhor Ministro Marco 

Aurélio. 

Plenário, 17.4.2002. 

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Nelson Jobim, justificadamente, nos 

termos do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do 

Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004. 

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por unanimidade, indeferiu o requerimento do IDEC-

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. Ausente, justificadamente, nesta preliminar, o 

Senhor Ministro Celso de Mello. O Tribunal, por maioria, entendeu não estar prejudicada a 

ação, vencidos os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence, Eros Grau e Carlos Britto. Após o 

voto do Senhor Ministro Nelson Jobim (Presidente), que acompanhava o voto do relator pela 

procedência parcial da ação, para dar interpretação conforme a Constituição, e do voto do 

Senhor Ministro Néri da Silveira, que a julgava improcedente, pediu vista dos autos o Senhor 

Ministro Eros Grau. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar 

Mendes. Plenário, 22.02.2006. 

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Eros Grau, que julgava improcedente a ação, 

no que foi acompanhado pelos Senhores Ministros Joaquim Barbosa, Carlos Britto e 

Sepúlveda Pertence, este último em antecipação, pediu vista dos autos o Senhor Ministro 

Cezar Peluso. Não participa do julgamento o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski por 

suceder ao Senhor Ministro Carlos Velloso que já proferiu voto. Ausente, justificadamente, 

neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Senhora Ministra Ellen 

Gracie. Plenário, 04.05.2006. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, julgou improcedente a ação 

direta, vencido parcialmente o Senhor Ministro Carlos Velloso (Relator), no que foi 

acompanhado pelo Senhor Ministro Nelson Jobim. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. 

Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Eros Grau. Ausente, justificadamente, neste 

julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Não participou da votação o Senhor Ministro 

Ricardo Lewandowski por suceder ao Senhor Ministro Carlos Velloso, Relator do presente 

feito. Plenário, 07.06.2006. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

 
I - RELATÓRIO 

O projeto ora em análise, de autoria do Senado Federal, 

acrescenta inciso ao art. 51 do Código de Defesa do Consumidor, de modo a incluir, 

entre as cláusulas contratuais abusivas, aquelas que obriguem o consumidor a 

pagar pela emissão de carnê de pagamento ou de boleto bancário.  
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Em sua justificativa, o nobre autor, Senador Gerson Camata, 

informa que, no entendimento do Instituto de Defesa do Consumidor (IDEC), “a 

prática de cobrar do consumidor as despesas relativas ao processamento, à 

emissão e ao recebimento de boletos de cobrança constitui vantagem 

manifestamente excessiva, na forma do inciso V do art. 39 do Código de Defesa do 

Consumidor”. 

No Senado Federal, o PLS nº 690, de 2007, foi aprovado pela 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, na 

forma do parecer do ilustre Senador Heráclito Fortes. 

Nos termos dos arts. 139, inciso I, e 142 do Regimento Interno, 

foram apensados os Projetos de Lei de nº 2.558, de 2007, e os de nº 3.201 e nº 

3.294, ambos de 2008, por tratar de matéria correlata à do epigrafado. Além dos 

pagamentos tratados no projeto original, o projeto acessório mais antigo acrescenta 

ao art. 51 do CDC, considerando como cláusula contratual abusiva a transferência, 

pelo fornecedor, do custo de qualquer serviço de cobrança. O Projeto 3.201, de 

2008, por sua vez, possui idêntico teor ao da proposta principal e o Projeto nº 3.294, 

de 2008, também inclui as instituições financeiras entre aquelas sujeitas à vedação 

de que trata a iniciativa.  

Nesta Casa, em consonância com o inciso II do artigo 24 de 

seu Regimento Interno, as proposições estão sujeitas à apreciação conclusiva por 

este Colegiado, que ora as examina, e pela Comissão de Defesa do Consumidor. 

Caberá à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania emitir parecer 

terminativo quanto à constitucionalidade e juridicidade dos projetos. 

Coube-nos, nesta douta Comissão, a honrosa tarefa de relatar 

as proposituras, as quais, no prazo regimental, não receberam emendas.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

A cobrança de tarifa pela emissão de boleto bancário ou carnê 

de pagamento tem sido uma prática comum, adotada por instituições financeiras e 

estabelecimentos comerciais, sobretudo porque o Código de Defesa do Consumidor 

trata a questão de forma subjetiva, ensejando com isso insustentáveis controvérsias. 
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No que concerne à inclusão das instituições financeiras entre 

aquelas sujeitas à vedação da cobrança de taxa de emissão de boleto bancário – 

conforme preconiza o PL nº 3.201, de 2008 – parece-nos desnecessária, visto que o 

próprio Banco Central já disciplina a matéria através da Resolução nº 3.518, de 

2007, do Conselho Monetário Nacional, fortalecida mais ainda pela Resolução nº 

3.693, de 2009.  

Há que se fazer, no entanto, a devida distinção entre o boleto 

bancário em convênios  firmados entre instituições bancárias e fornecedores de 

bens e serviços, sem que o consumidor final seja parte neste acordo, e carnê de 

pagamento e boletos emitidos diretamente pelos fornecedores de produtos e 

prestadores de serviços. Naqueles casos a cobrança é realmente indevida e já se 

encontra disciplinada pelas resoluções supracitadas. Nestes, entretanto, algumas 

ressalvas devem ser destacadas, e quando os órgãos de defesa do consumidor e  

juizados especiais cíveis ou da justiça comum entendem que o repasse dos referidos 

custos ao consumidor fere dois dispositivos do Código de Defesa do Consumidor 

(CDC), essas distinções não são levadas em consideração.  

Quando o consumidor adquire um produto em prestações 

mensais todos os encargos estão embutidos no valor dessas prestações, exceto, 

claro, os custos de emissão de carnês e boletos de pagamento. A expressa 

proibição de cobrança dessas modalidades de pagamento irão sobrecarregar, em 

maior grau, os  consumidores de menor poder aquisitivo, que não possuem meios, 

como a internet, de emissão desses boletos em sua própria casa. Doravante, com a 

aprovação do dispositivo como se encontra, terão de se deslocar de suas casas para 

pagarem as prestações no local da compra. Muitas das vezes o custo deste 

deslocamento será maior que o valor cobrado pela emissão do boleto ou do carnê 

de pagamento. E cabe ressaltar que, com a proibição, não restará a esses 

consumidores outra alternativa, visto que a lei não pode obrigar os comerciantes a 

arcar com um custo que não está embutido no valor do financiamento. 

Consideramos, no entanto, que essa matéria necessita ser 

disciplinada em definitivo, mas respeitando-se a lei do livre mercado e a vontade das 

partes. Nada deve impedir que o consumidor que deseja optar pela comodidade de 

receber em casa o seu boleto de pagamento possa fazê-lo. Por essas razões 
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apresentamos um Substitutivo acrescentando a expressão: ....salvo acordo 

expresso entre as partes”, no texto to PL nº 3.574, de 2008. 

Isto posto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

3.574, de 2008, nos termos do Substitutivo em anexo e, consequentemente, pela 

rejeição dos Projetos de Lei nº 2558, de 2007; nº 2.582, de 2007;  nº 3.201, de 2008; 

e nº 3.294, de 2008, a ele apensados. 

Sala da Comissão, em   de agosto de 2009. 

 

Deputado GUILHERME CAMPOS 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.574, DE 2008. 
 

Acrescenta inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências, para considerar abusiva a cláusula 
contratual que obrigue o consumidor a pagar pela emissão do 
carnê de pagamento ou de boleto bancário. 

 
 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º - O art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XVII: 
 
 “Art. 51. 
 ............................................................................... 
 ............................................................................... 
 
 XVII – obriguem o consumidor a pagar pela emissão do carnê de pagamento 
ou de boleto bancário, salvo expresso acordo entre as partes. (NR). 
 ..............................................................................” 
 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2008. 
 

            Deputado GUILHERME CAMPOS 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
              A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
3.574/2008, com substitutivo, e rejeitou os PLs nºs 2.582/2007, 3.201/2008, 
3.294/2008 e 2.558/2007, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado       
Guilherme Campos.        
 
               Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
               Edmilson Valentim - Presidente, Dr. Ubiali e João Maia - Vice-Presidentes, 
Albano Franco, Capitão Assumção, Edson Ezequiel, José Guimarães, Jurandil 
Juarez, Luiz Paulo Vellozo Lucas, Miguel Corrêa, Osório Adriano, Renato Molling, 
Vanessa Grazziotin, Aelton Freitas, Elizeu Aguiar, Guilherme Campos, Valadares 
Filho e Vilson Covatti.        
 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2009. 
 

Deputado EDMILSON VALENTIM 
Presidente 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 3.574, de 2008, de autoria do Senador 

Gerson Camata objetiva alterar a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – mais especificamente o seu art. 51, da seção II, que 

trata DAS CLAUSULAS ABUSIVAS. A alteração faz com que seja considerada 

Cláusula Abusiva qualquer dispositivo que obrigue o consumidor a pagar pela 

emissão do carnê ou do boleto bancário. 

No Senado Federal, o PLS Nº 690, de 2007, foi aprovado pela 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, na 

forma do parecer do Ilustre Senador Heráclito Fortes. 

O Projeto de Lei nº 2.558, de 2007, apenso, apresentado pelo 

Deputado Chico Lopes objetiva, da mesma forma, alterar a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor em seu art. 51, da seção II, 

que trata DAS CLAUSULAS ABUSIVAS. A alteração restringe-se a inclusão de 

inciso XVII – permitindo ao fornecedor acrescer ao valor da prestação parcela 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3574-B/2008 
 

55 

destinada a transferir ao consumidor o custo de emissão e envio de carnê, boleto 

bancário ou do custo do serviço de cobrança. Resume-se, portanto, que a 

preocupação do PL é não permitir que o custo de cobrança seja transferido ao 

consumidor, considerando tal prática como Cláusula Abusiva. 

O Projeto de Lei nº 2.582, de 2007, do Deputado Walter Brito 

Neto, apensado, proíbe, de forma geral, a cobrança de qualquer taxa, nos 

pagamentos feitos através de boletos bancários que alterem os valores contratados. 

O Projeto de Lei nº 3.201, de 2008, do Deputado Edson Duarte, 

apensado, repete, ponto a ponto, o PL 2.558, de 2007, do Deputado Chico Lopes. 

O Projeto de Lei nº 3.294, de 2008, do Deputado Celso 

Russomanno, apensado, veda o repasse ao consumidor dos custos de emissão e 

envio de boletos bancários ou carnê ou de serviços de cobrança. Além disso, veda 

que tais cobranças sejam efetuadas pelas instituições financeiras e demais 

entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.  

Nesta Casa, em consonãncia com o inciso II do artigo 24 de 

seu regimento Interno, as proposições estão sujeitas à apreciação conclusiva deste 

Colegiado, que ora as examina, e pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio. À Comissão de Constituição e Justiça caberá emitir parecer 

terminativo quanto à constitucionalidade e juridicidade dos projetos. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas à 

proposição, que deve agora receber parecer de mérito desta Comissão, nos termos 

do art. 32, V, “a” e “b”, do Regimento Interno da Casa. 

Apresentamos o presente relatório e o voto. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

A Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, conhecido como 

Código de Defesa do Consumidor – CDC - além de ser uma das legislações mais 

avançadas do mundo em matéria de garantias dos direitos do consumidor, é um 

marco na luta dos direitos do consumidor brasileiro. Infelizmente, ao longo dos 
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últimos anos, apesar do CDC e da atuação vigilante e consistente dos órgãos de 

defesa do consumidor, algumas práticas ilegais e abusivas continuam sendo 

praticadas contra o consumidor brasileiro. Uma delas é a cobrança pelos boletos 

bancários, que têm sido uma prática constantemente empregada por diversas 

empresas em todo o território nacional.  

Em sua justificação, o nobre Autor do PL 3.574, de 2008, 

Senador Gerson Camata, salienta observação feita pelo Diretor do Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor, em Audiência Pública nesta Comissão de Defesa 

do Consumidor, que considera ilegal e injusta a prática de cobrar pela emissão do 

boleto bancário. O nobre Autor observa, ainda, que tal entendimento é partilhado por 

diversos Tribunais de Justiça e órgãos de defesa do consumidor. 

 A interpretação dada ao tema, tanto pelos órgãos de defesa do 

consumidor, quanto pela Justiça, define que este tipo de cobrança é frontalmente 

contrária ao CDC e até mesmo ao Código Civil. Como exemplo, gostaríamos de 

ressaltar a Nota Técnica nº 777/2005, elaborada pela Coordenação Geral de 

Assuntos Jurídicos do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor – DPDC, 

do Ministério da Justiça. A Nota Técnica salienta os principais aspectos jurídicos que 

envolvem a questão. Importante destacar alguns trechos que subsidiam a conclusão 

acerca da ilegalidade da supracitada cobrança, dentre eles:  

“Admitir a licitude da cobrança dos valores relativos à 
emissão de boletos aos consumidores implicaria aceitar que o direito à 
quitação pode ser condicionado ao pagamento de tarifa bancária, o que é 
inadmissível, pois o direito estabelecido no art. 319 do novo Código Civil 
não está sujeito a nenhuma outra condição que não seja o pagamento 
puro e simples do débito. Essa modalidade de estipulação contratual, de 
qualquer forma, encontraria vedação expressa no art. 51, IV, do Código 
de Defesa do Consumidor, por ser incompatível com os deveres 
decorrentes da cláusula geral de boa fé objetiva.  

 
Em suma, os custos com a atividade desenvolvida devem 

mesmo recair sobre o fornecedor, que aufere lucros com a mesma, e não 
sobre o consumidor, parte vulnerável e, muitas vezes, hipossuficiente” 

 

A Nota Técnica nº 777/2005 do Ministério da Justiça conclui: 
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“Pelo exposto, percebe-se, então, que a cobrança das 

despesas de emissão de boleto bancário ao consumidor viola o disposto 
nos art. 39, inciso V e 51, IV e § 1º, incisos I, II e II, todos do CDC.” 

 
Esta tem sido também a posição de diversos Tribunais de 

Justiça que tem se pronunciado contrariamente à cobrança por emissão de boleto 

bancário ou qualquer outra forma de propiciar o pagamento. Além destes, os 

diversos órgãos e entidades de defesa do consumidor também se posicionam da 

mesma maneira considerando tal prática ilegal. Este relator, inclusive, recebeu 

diversas manifestações de entidades de defesa do consumidor posicionando-se 

favoravelmente a idéia desta proposta. 

Cabe, no entanto, ressaltar que tal entendimento não é 

unânime. Nesta Casa, a Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio aprovou o parecer do Ilustre Deputado Guiherme Campos que aprovando 

o Projeto de Lei nº 3.574, de 2008, na forma do Substitutivo apresentado, e rejeitou 

os demais Projetos. Para aquela Comissão, há que se fazer uma distinção entre os 

boletos bancários firmados entre instituições bancárias e fornecedores de bens e 

serviços, sem que o consumidor final seja parte neste acordo, e o carnê de 

pagamento e boletos emitidos diretamente pelos fornecedores de produtos e 

prestadores de serviços. Segundo aquele Colegiado, naqueles casos a cobrança é 

realmente indevida e já se encontram disciplinas pelas Resoluções de nº 3.517, de 

2007 e 3.693, de 2009. No entanto, no segundo caso, eles argumentam que a 

proibição de cobrança dessas modalidades de pagamento irão sobrecarregar, em 

maior grau os consumidores de menor poder aquisitivo, que não possuem meios, 

como a internet, de emissão desse boletos em sua própria casa. 

Apesar das ponderações do Relator e do entendimento 

daquele Colegiado, mantenho o entendimento de que as Resoluções supracitadas 

não disciplinam a questão da maneira definitiva e que o argumento utilizado para 

defender a cobrança no caso dos boletos emitidos diretamente pelos fornecedores 

não não parecem plausíveis do ponto de vista econômico e jurídico. Penalizando, ao 

contrário do que argumenta o ilustre Relator da matéria na CDEIC, os consumidores 
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de menor poder aquisitivo que, em muitos casos, pagam pela emissão de boletos 

valores próximos aos dos bens adquiridos. Quanto às supracitadas Resoluções do 

Banco Central, elas ao invés de disciplinar a questão à luz do CDC, trouxeram mais 

desinformação e interpretações equivocadas, contribuindo para que as instituições 

financeiras continuem cobrando do consumidor pela emissão de boletos ou 

cobrança bancária. 

Vejamos as propostas ora realatadas. O Projeto de Lei 3.574, 

de 2008, ao incluir no Art. 51. da Lei 8.078, de 1990  - CDC, o dispositivo do Art. 1º, 

define claramente a abusividade de cláusulas contratuais que venham a tratar da 

cobrança de carnês e boletos bancários. Iniciativa esta louvável que contribui em 

muito para clarear, ainda mais, a legislação e facilitar, desta forma, o entendimento 

acerca da ilegalidade de tais cobranças. No entanto, acreditamos que alguns pontos 

contidos nos outros projetos apensados ampliam sobremaneira as garantias ao 

consumidor e merecem nossa consideração como forma de complementar o PL 

3.574, de 2008. 

O Projeto de Lei 2.558, de 2007, de autoria do Deputado Chico 

Lopes, por exemplo, introduz uma alteração que acreditamos ser de grande valia. É 

a inclusão no inciso XVII, do Art. 51, da expressão “custo de serviço de cobrança”. 

Com isso, a proibição não fica restrita a cobrança do carnê ou boleto bancário, mas 

a qualquer custo de serviço de cobrança. Espera-se que não haja mais dúvida sobre 

a ilegalidade da referida cobrança. Por isso, acreditamos que o teor deste Projeto de 

Lei será de grande utilidade para explicitar com maior nitidez a ilegalidade da 

cobrança. No entanto, uma observação merece ser feita. Quando o Projeto de Lei 

2.558, de 2007, em seu art. 1º utiliza a palavra prestação, cremos que ela poderá 

limitar o alcance da proposta, pois poderá fazer crer que a proposição atenha-se 

apenas a valores cobrados em duas vezes ou mais, quando, na verdade, o que se 

pretende é proibir que o custo de remuneração da cobrança recaia sobre o 

consumidor, independentemente em quantas vezes este efetuar o pagamento. 

Custo este que é de única e exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

independentemente da quantidade de vezes em que o pagamento for realizado. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3574-B/2008 
 

59 

O Projeto de Lei 2.582, de 2007, do Deputado Walter Brito 

Neto, apensado, apesar da nobreza de seu propósito, esbarra em algumas 

especificidades que, embora meritórias, dificultam a concretização da idéia proposta. 

A observação mais importante refere-se à não interação com a Lei 8.078, de 1990, o 

CDC. A criação de uma legislação específica, a nosso ver, não contribui para a 

solução do problema colocado. Acreditamos ser mais indicado que a alteração sobre 

essa matéria seja feita no corpo do CDC, que já prevê, embora não seja com a 

clareza desejada, a tipificação desta prática e as penalidades a ela pertinentes. 

Ganharíamos, desta forma, uma norma mais bem estruturada, com maior alcance e 

com menores chances de não ser aplicada em sua totalidade. Cabe ressaltar que as 

preocupações centrais do autor, quais sejam, a proibição da cobrança e a 

penalização a quem infringir a Lei estão contempladas no nosso Substitutivo e no 

art. 56 do CDC. 

O Projeto de Lei nº 3.201, de 2008, do Deputado Edson Duarte, 

apensado, repete, ipsis litteris o PL 2.558, de 2007, do Deputado Chico Lopes.  

O Projeto de Lei nº 3.294, de 2008, do Deputado Celso 

Russomanno, apensado, inova em dois pontos. O primeiro refere-se a que a 

vedação de cobrança que se destina a repassar ao consumidor os custos relativos à 

emissão e envio de carnê, boleto bancário ou a serviços de cobrança, mesmo que 

este seja autorizado pelo devedor. Ou seja, mesmo que o consumidor tenha 

autorizado, por qualquer motivação, que os custos da cobrança, ou parte dele, seja 

acrescentado ao valor da prestação, a cobrança continua vedada. Isto porque, 

muitas vezes, pela sua situação de hipossuficiência, o consumidor, para que possa 

adquirir o bem, se sente obrigado a aceitar determinadas cláusulas contratuais, 

algumas claramente abusivas. Sendo assim, admitir que esta situação possa ocorrer 

e que, em acontecendo, o consumidor terá resguardado seus direitos de não ter que 

arcar com os custos de cobrança nos parece decisão bastante acertada. A segunda 

inovação refere-se na inclusão, em seu parágrafo único, da menção expressa que a 

vedação aplica-se às instituições financeiras e demais entidades autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil. Espera-se, desta forma, que às instituições 
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financeiras sintam-se desmotivadas a continuar com a prática desta situação que a 

nosso ver é claramente contrária ao que já está contido no Código de Defesa do 

Consumidor. 

Há que se destacar, antes de proferirmos o voto, a 

oportunidade dos projetos diante benefício que ele trará aos consumidores. Este tem 

sido um dos temas de maior incidência de desrespeito aos direitos do consumidor e 

o interesse dos nobres autores dos projetos ora analisados demonstra o 

compromisso destes parlamentares com a defesa dos direitos do consumidor 

brasileiro. 

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 3.574, de 2008 e de seus apensos o Projeto de Lei 2.558, de 2007; o Projeto de 

Lei 2.582, de 2007; o Projeto de Lei nº 3.201, de 2008 e o Projeto de Lei nº 3.294, de 

2008, na forma do Substitutivo ora ofertado. 

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2009. 

 
Deputado CEZAR SILVESTRI 

Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.574, DE 2008 
(Apensados os Projetos de Lei nº 2.558, de 2007, o PL nº 2.582, de 2007, o PL nº 3.201, 

de 2008 e o nº 3.294, de 2008) 
 

Acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, para inserir 
no rol das cláusulas abusivas, a permissão ao 
fornecedor de acrescer ao valor contratado, a 
qualquer título, parcela destinada a transferir ao 
consumidor o custo de emissão de carnê, 
boleto bancário ou custo de cobrança. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art.51 da Lei 8.078, de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XVII: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3574-B/2008 
 

61 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

......................................................................................... 

XVII – permitam ao fornecedor ou às instituições financeiras e 

demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil acrescer ao 

valor contratado, a qualquer título, parcela destinada a transferir ao consumidor os 

custos relativos à emissão e envio de carnê, boleto bancário ou de qualquer 

cobrança, ainda que expressamente autorizado pelo devedor. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

          Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2009. 

                         
                        Deputado CEZAR SILVESTRI 

                    Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 3.574/2008 e os Projetos de Lei nºs 

2.582/2007, 3.201/2008, 3.294/2008 e 2.558/2007, apensados, com substitutivo, nos 

termos do Parecer do Relator, Deputado Cezar Silvestri.  

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Ana Arraes - Presidente; Filipe Pereira, Vinicius Carvalho e Walter 

Ihoshi - Vice-Presidentes; Antonio Cruz, Carlos Sampaio, Celso Russomanno, Chico 

Lopes, Dimas Ramalho, Dr. Nechar, Elismar Prado, Elizeu Aguiar, Felipe Bornier, 

José Carlos Araújo, Júlio Delgado, Leo Alcântara, Luiz Bittencourt, Neudo Campos, 

Tonha Magalhães, Bruno Rodrigues e Cezar Silvestri.  

 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2009.  

 

Deputada ANA ARRAES  

Presidenta 

FIM DO DOCUMENTO 


